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Rio Grande do Sul

  Câmara Municipal de Vereadores

                                                     São Jerônimo.

Proposição

Excelentíssimo Senhor                                                              

Artur dos Santos





             

DD. Presidente da Câmara de Vereadores

São Jerônimo – RS.

                                O Vereador que esta subscreve, solicita ao poder executivo que envie projeto de lei alterando a lei municipal nº 3142/2013 de 09/04/2013, no sentido que sejam ampliados os serviços também para os munícipes da área urbana, principalmente com retirada de entulhos de qualquer espécie.
     Justificativa é pelo fato de não haver, hoje no município uma empresa licenciada nos órgãos ambientais e fiscais, que faça o referido serviço.
                                        Justificativa Oral: 
Plenário, 17 de Novembro de 2014.
Luis Henrique Severo da Silva
Bancada do PT
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